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ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 161, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.
 
O VICE-DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT
,no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Memorando n.º 292, de 18/9/2019, da ENAMAT, 
 

R E S O L V E 
 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Brasília/Fortaleza/Brasília e o pagamento de uma diária e
meia de viagem ao Excelentíssimo Senhor Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO, Diretor da Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, para viajar à cidade de Fortaleza/CE, nos dias 18 e 19 de novembro do corrente ano, a fim de
participar, como palestrante, da abertura da “Semana de Formação Continuada da Magistratura do Trabalho da 7ª Região 2019”.  
 

Publique-se no DEJT e BI. 
 
 

Ministro AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO
TST – Vice-Diretor da ENAMAT

 

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 160, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT,no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.n.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante dos Memorandos n.os 291, de 17/9/2019 e 293, de 18/9/2019, da ENAMAT,
 

  
R E S O L V E  
  
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diáriasde viagem aos Excelentíssimos Senhores

Magistrados constantes da relação abaixo, para viajarem à cidade do Rio de Janeiro/RJ, a fim de participarem, como instrutores, do Evento sobre
Execução Trabalhista e Pesquisa Patrimonial no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme discriminado a seguir:
 

1 – CLÁUDIO MASCARENHAS BRANDÃO –Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, no trecho Brasília/Rio de
Janeiro/Brasília – uma diária e meia de viagem, referente aos dias 30/9 e 1º/10/2019;
 

2 – ANNA CAROLINA MARQUES GONTIJO – Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no trecho São
Paulo/Rio de Janeiro/Brasília – meiadiária de viagem, referente ao dia 1º/10/2019; e
 

3 – NAIANA CARAPEBA NERY DE OLIVEIRA – Juíza do Trabalho da 10ª Região, no trecho Brasília/Rio de
Janeiro/Brasília – meia diária de viagem, referente ao dia 1º/10/2019.
 

Publique-se no DEJT e BI.
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TST – Diretor da ENAMAT

ATO.ENAMAT.Nº 13/2019
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

 
R E S O L V E:
  

Art. 1º Fica instituída a Comissão de acompanhamento da implantação do Módulo de Escolas do SIGEP no âmbito das Escolas Judiciais, com a
seguinte composição:

  
I – Desembargador do Trabalho FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA FILHO (TRT da 24a Região) – Coordenador;

  
II - Desembargador do Trabalho CÁSSIO COLOMBO FILHO (TRT da 9ª Região);

  
III - Juiz do Trabalho Substituto LINDINALDO SILVA MARINHO (TRT da 13ª Região);

  
IV – Juiz do Trabalho Substituto RODRIGO CÂNDIDO RODRIGUES (TRT da 3ª Região).

  
Art. 2º A Comissão tem por objetivo acompanhar a implantação do Módulo de Escolas do SIGEP no âmbito das Escolas Judiciais, diagnosticar as
dificuldades e formular propostas de encaminhamento para a área técnica da ENAMAT e do CSJT, devendo apresentar relatório no prazo de 60
(sessenta) dias.

  
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

  
Brasília, 17 de setembro de 2019. 

 
 
  

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO 
Diretor da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento

de Magistrados do Trabalho
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